
DECRETO N° 11882, DE 26DE MARÇO DE 2009

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, área de terreno necessária à
melhoria do sistema viário.

ROBERTO PEREIRA PEIXOTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas
atribuições legais e a vista dos elementos constantes do processo n° 12.709/09,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela Fazenda Municipal, por via
amigável ou jurídica, área de terreno necessária à melhoria do sistema viário, localizada na Avenida
Independência, Bairro da Independência, nesta cidade, conforme descrição abaixo:

“Área de terreno designada Área 02 de propriedade da Empresa Daruma Telecomunicações e Informática
S/A, correspondente a parte do B.C. nº 3.4.040.027.001, onde inicia-se no ponto X’ e segue até o ponto Z
na distância de 22,78 metros, confrontando neste trecho com a Avenida Independência; do ponto Z
deflete a esquerda e segue até o ponto Y na distância de 150,00 metros, confrontando neste trecho com a
Rodovia Presidente Dutra; do ponto Y deflete a esquerda e segue até o ponto Y’ na distância de 15,59
metros, confrontando neste trecho com a propriedade da Empresa Daruma Telecomunicações e
Informática S/A; do ponto Y’ deflete a esquerda e segue até o ponto X’ inicial na distância de 122,95
metros, confrontando neste trecho com a propriedade da Empresa Daruma Telecomunicações e
Informática S/A, fechando o perímetro acima descrito e perfazendo uma área de 1.501,46 m2.”

Art. 2° A área de que trata o artigo anterior está caracterizada na planta AD-2544.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto onerarão a verba de orçamento próprio.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 26 de março de 2009, 364º da elevação de Taubaté à categoria de
Vila.
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